
REGULAMENTO PARA SELETIVA BRASILEIRA DO
SNIPE JUNIOR WORLD CHAMPIONSHIP 2024

1. Snipe Junior World Championship
1.1. Data: 02 a 07 de Janeiro de 2024.
1.2. Local: Miami - Estados Unidos

2. Vagas do Brasil: 10 distribuídas da seguinte forma:
2.1. Vaga 1 e 2 – Sudeste
2.2. Vaga 3 e 4 – Leste
2.3. Vaga 5 e 6 – Sul
2.4. Vaga 7 e 8 – N-NE
2.5. Vaga 9 – Campeonato regional com mais participantes
2.6. Vaga 10 - Segundo campeonato regional com mais participantes

3. Campeonatos Regionais de 2023:

Sudeste Brasileiro 29,30 de Abril e 1º de Maio de 2023 São Paulo - YCP
Leste Brasileiro 23 a 25 de Junho de 2023 Cabo Frio - ICRJ
Sul Brasileiro 07 a 09 de setembro de 2023 Florianópolis- ICSC
Norte Nordeste 16 a 18 de Novembro 2023 Maceió

4. Os campeonatos regionais são abertos a velejadoras e velejadores de todas
as regiões do Brasil.

5. Os campeonatos serão numerados de acordo com número de
participantes, do maior número de participantes para o menor número de
participantes.

6. PARTICIPANTE: Considera-se participante o velejador que esteja com as
taxas da SCIRA pagas para 2023 e que completou ao menos uma regata
daquele campeonato. Além de não completar 22 anos em 2024.
6.1. Os resultados OCS, ZFP, UFD, BFD, SCP, NSC, DNF, RET, DSQ,

DNE, RDG, DPI serão considerados para a definição de participantes.
Os velejadores inscritos que obtiverem apenas resultados DNC, DNS,
DGM não serão considerados participantes para fins de contagem do
número de participantes daquele campeonato.

7. REGIÃO DE ORIGEM: considera-se região de origem aquela à qual
pertence a flotilha do velejador. Segue a lista de regiões e estados que as
compõem para efeito desta seletiva:
7.1. Região Leste: ES; DF; RJ.
7.2. Região Sudeste: SP.
7.3. Região Sul: PR; RS; SC.
7.4. Região Norte-Nordeste: AL; BA; PB; PE; RN; SE.
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8. Classificam-se o primeiro e segundo colocados do campeonato regional, que
se encaixe na definição de participante conforme item 6, independente da
região que representa.
8.1. Caso o velejador se classifique em mais de um regional, ele ocupará a

vaga do regional de sua região de origem definida no item 7.
8.1.1. Caso não tenha participado do regional de sua região de origem

ele ocupará a 1ª vaga conquistada.
8.2. Não cabe ao participante escolher em qual campeonato ocupará a

vaga. A vaga dos outros regionais passam para o seguinte classificado
daquele regional até que se chegue a um participante apto.

8.3. Caso o primeiro ou segundo colocado esteja impossibilitado de ir ao
Mundial Jr. aquela vaga passa para o terceiro colocado deste mesmo
campeonato, até que se chegue a um participante que possa ir.

9. A 9ª e 10ª vagas serão concedidas aos regionais com o maior número de
participantes.
9.1. caso haja número igual de participantes em mais de um campeonato

regional, o critério de desempate leva em consideração o número de
participantes do regional do ano anterior conforme lista a seguir:

9.1.1. Sudeste 2022: 23 barcos sendo 15 participantes
9.1.2. Sul 2022: 25 barcos sendo 23 participantes
9.1.3. Leste 2022: 28 barcos sendo 28 participantes
9.1.4. Norte Nordeste 2022: 13 barcos sendo 12 participantes.

10. As vagas de realocação, caso haja, serão concedidas sequencialmente a
cada campeonato regional de 2023 de acordo com o número de
participantes.

Regulamento aprovado pelos Capitães de Flotilha via WhatsApp em 18/4/2023
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